PROJETO DE LEI Nº027/06

Dá denominação à Pista de Motocross, situada na sede do Município.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a dar denominação de: “Irmãos Leandro Pereira da Silva e Cristiano Pereira da Silva”, à Pista de Motocross, situada na sede do Município e descrita no anexo I, desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, especialmente a Lei nº635/03.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 08 de agosto de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº027/06

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores.

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº027/06 que: “Dá denominação à Pista de Motocross, situada na sede do Município”.

A denominação objetiva homenagear dois dos maiores amantes do motociclismo de Carneirinho, pessoas honradas de família tradicional e estimada por toda população da região. 

Face ao exposto,  o projeto em tela carece ser apreciado e aprovado em regime de urgência, como se pede e espera.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 08 de agosto de 2006.

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

